
a

Tg
TFtIE}l.'r{Â.L DE CONT.A.S DOS IgIL'NICÍPIOS

I}O ESTAEIO I)O Í'AFrÁ

GABINETE DO COilSELHEIRO SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES

Gâb

ft.

NOT|FTCAçÃO No 06í r20í I
PROCESSO ilo 201 900997-{10

Considerando que o Pregão No. 9âA18{10007§RPTSHS fui sustado na sessão

plenária desta Corte em 05.02.2A19, visto não ter havido a publicação do mesÍno no

mural de licitação do TCM/PA, descumprindo as Resoluções n. 11.535114 e n.

11.931 DA15:

Considerando as atribuições que me são conferidas e com base no art. 67, Vll c/c

art. 200 do RITCM/PA, NOTIFICO o Fundo Municipal de Saúde de MÃE DO RlO, Bffi

nome do gestor, §r. JosÉ uARcos DA §lLvA illELo, para QUê, no prazo de 72 {setenta

e duas) horas comprove: a sustação do supramencionado processo licitatorio, por meio

de publicação na imprensa oÍicial, assim como o envio do referido processo ao mural de

licitagáo do TCM/PA, nos termos da ResoluçãoAdministrativa no 043/2017 deste Tribunal

e, caso queira, apresente manifestação nos autos do processo em epígrafe.

Cabe lembrar, que o não cumprimento da medida cautelal ensejará em muJtia diária

de 1.000 (um mil) UPF-PA, que mresponde a R$-3.461,7A (três mil, quatrocentos e

sessenta e um reais e setenta centavos).

Belém, em 06 de fevereiro de 2019.
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